
ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Munici ai de Barra do Gar as-MT 

PROJETO DE LEI Nº 135, DE 15 DE DEZEMBRO DE 202 L DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

LIDO EM J5 I _l_l,_12021 

''Disp<ie sobrP a aherruro de crédito adicio11a/ 
especial no orçamento do M1111iclpio de Borra do 
Garça.~ com cobertura da Secretaria de Estado 
de Cultura, Esporte e Lazer e usar recun.os 
como cof/lrapartida e dá outra.\ providências." 

ENCAMINHADO EM ~!J2.2021 À CO\lllSSÀO DE C01'STl1 UIÇÀO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

15._u2021 A COMISSAO DE ECON0!\11A E FINANÇAS 

!S_1J2·2021 A COYIISSÀO DE EDUC AÇÃO. CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHLR 

~i)J2021 A CO'v11SSÀO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E 
DESPORTO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Extraordinãrla do 
Dia \-S / ~ ;L L c20?/ 

~~ 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEMNº /3S DE IS DE)O~ DE2021. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
C1'~ARAM~AL OE BARRA OQ._GARCAB-MT 
n~liv o Fl8í Data: \ ') I 1 .2. t ~ \ 

Ho~;:TI ·. t0 

";),~ 
, , ____ .... F .... ·u .... N ..... c~o .... N .... A.,.._,1...._ ___ _ 

Cumpre-me através do presente, encaminhar a esta Augusta Casa de Leis, o Projeto de Lei 

Municipal anexo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 

Especia l no valor de R$ 401.000,00 (quatrocentos e um mil reais), a locados na Secretaria 

Municipal de Cultura. 

O Projeto de Lei epigrafado tem o escopo de obter autorização legislativa para abrir Créd ito 

ad icional especial no orçamento do Município de Barra do Garças, em especial na dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura, destinado a incorporação do repasse 

finance iro oriundo do Termo de Convênio nº 0805-2021 e Processo nº 346029/2021, firmado 

entre o Estado de Mato Grosso e o Município de Barra do Garças, ao qual visa coftnanciar 

evento cu ltural no município. 

A autorização pleiteada encontra-se fundamentada no a11igo 43 da Lei Federal n.º 4.320 de 17 

de março de 1964 que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 

contro le dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Mun icípios e do Distrito 

Federal" . 

Dev ido à importância denotada por esta matéria, requeiro nos termos do Regimento Interno 

desta Casa, que a sua tramitação nessa Casa de Leis e desde já conto com o apoio dos Nobres 

Edis na aprovação deste Projeto. 

Atenciosa mente, 

Barra do Garças/MT, 15 de ifJ}f~ 
/ 

~,' 
ADILSONfaONÇALVES DE MACEDO 

/ Prefeito Municipal 

de 2021. 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Extraordinária do 
Dia \ 5 Ci oi' l .1.o Z. / 

~d;?o~ 
. Balbutº . Cilrrtª. . Mrni\'\iS\{a\WO 

{l.Ultl\la{ . f3i\996 
po{\ana 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura lvfunicipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N• 135 DE / 5 DE t9~ DE 2021. 

FUNCIONAR! 

"Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional Especial no orçamento do 
Município de Barra do Garças com 
cobertura da Secretaria de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer e usar recursos 
como contrapartida e dá outras 
providências". 

O Prefe ito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara 
Mun ic ipal aprovou e ele sanciona a seguintt: Lei Municipal: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipa l autorizado a abrir Credito 
Adicional Especial no valor de R$ 40 1 .000,00 (qua trocentos e um mil reais) junto ao 
orçamento. Este credito será a locado na Secretaria Municipal de Cultura, c lassifi cada e 
codificada sob o número: 

08 - SECRETARIA MUNIC IPAL DE CULTU RA 

00 1 - GABINETE DO SECRETARIO 

13 -CULTURA 

392 - DIFUSÃO CULTURAL 

0008 - BARRA DESENVOLVENDO SEUS VINCULOS HISTORICOS 

20280 - AÇÕES DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS CULTURA 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. DE PESSOA JURIDICA R$ 370.814,00 
FONTE: O 133000000 - Outros Convênios do Estado 

3.3.90.39.00.00- OUTROS SERV. DE TERC. DE PESSOA JURIDICA R$ 30.186,00 
FONTE: O 100000000 - Recursos Ordinários 

TOTAL .......................................................................... ... ................................ R$ 401.000,00 

Art. 2º - O recurso para atender a abertura de crédito ad icional especial, 
referente ao recurso de convên io . fonte de Recursos Outros Convênios do Estado, será coberto 
pela prev isão de excesso de arrecadação, conforme prece itua o Art. 43, inciso li, da le i federa l 
4 .320/64, a importância de R$ 370.814,00 (trezentos e setenta mil e oitocentos e quatorze 
reais) que é proveniente da celebração de convên io nº 0805/202 1, firmado com a Secretaria de 
Estado de Cultura , Esporte e Lazer segue anexo Termo de Convênio. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 3° - O crédito aberto no Art. 1 º. para contrapartida, fonte de Recursos 
Ordinários, será coberto por anulação total e/ou parcial da seguinte dotação 
13.392.0008.1048.0 100- 4.4 .90.52.00, o valor de R$ 30.186,00 (trinta mil e cento e oitenta 
e seis reais), conforme preceitua o Art. 43, inciso III, da lei federal 4.320/64. 

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização 
dos anexos de metas e ações para o exercício de 2021 das Leis nº 3.94 1 /2017 (PPA), Lei nº 

4.187/2020 (LDO) e Lei nº 4.220/2020(LOA). 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

di sposições em contrário. 

de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, / t;' de dezembro 

I 
ADILSON.GONÇALVES DE MACEDO 

t.-prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Extraordinária do 

11ia s 1 2. z o 2 f 

I • r; 
~;.oV--( ~ 

. Ba ino de Sousa 
Ctlrna_ . Mrninis\ra\i'IO 

,ti..Ul'-\\\af . '31 '99Õ 
portana 



Governo do Estado de Mato Grosso 
SECEL - Secretaria de Estado de Cul tura, Esporte e Lazer 

T ERMO DE CONVÊN IO Nº 0805-2021 

PROCESSO Nº 346029/2021 

IDE1"TIF ICAÇÃO DAS PARTES 

rgão Concedente: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de C ultura, Espor te e Lazer de Mat 
Grosso - Secel-MT 

CNPJ Nº: 03.507.415/0026-00 

Ender eço: Av. José Monteiro de Figueiredo, 510, Bairro Duque de Caxias II, C uiabá-MT , CEP 78043-300. 

C:onvenentc: PREFEITU RA J\IUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

CNPJ Nº: 03.439.239/0001-50 

~E_n_d_c_r_e_ço_:_R~u_a_c_a_r_a_já_s_. _"_º_s_22_,_c_e_n_t_.r_o,_B_a_r_r_a_d_o~G~a-rç_a_s_-M~l-',_C_E~P-7_8_.6_o_o_-o_o_o_.~~~~~~~~~-~~~ 
IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES 

Pela Secretaria de Estado de Cultura, E~poru: e Lazer representado por Alberto Machado, Secretário, inscrito no CPF nº 
78 1.622.971-20, portador do RG nº 000770234 SSP/MS, residente e domiciliado na rua Ramiro de oronha, 933 , 
Edificio Le Champ, bairro Jardim Cuiabá, CEP 78.043- 180, Cuiabá - MT, nomeado pelo Ato nº 8.80 1/2020 - D.O. nº 
27.822/2020 - pág. 05 - 25/08/2020. 

Pela Prefeitura Municipal de Ba rra do Garças-MT: Adilson Gonçalves de Macedo, RG N": 1287678 SESP/GO, CPF 
N°: 307 .340.37 1-04, Rua l O, Quadra 12, Lote 03, Jardim Toledo, Barra do Garças-MT. 

LEGISLAÇÃO 

O presente Convênio se sujeita as ormas da Lei n". 8.666 de 2 1/06/93 e suas alterações, ao Decreto Pcdcral 11.º. 
93.872/86. ao Decreto Estadual nº. 5. 126 de 1 O de fevereiro de 2005. ao Decreto Estadual nº 840/2017 ºde 1 O de 
fevereiro de 20 17 e a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZiAGE N°. 00112015, de 02/0212015. publicada no 
Diário Oficial do Estado de 27/02/20 15, e :i outras 1101111a~ estaduais, quando se aplicarem. 

CLAUSU LA PRJ ME IRA- DO O BJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Convênio a mútua colaboração dos signatários, objetivando a .. Realização da 
30ª Festa do Caju 2021 d a prefeitura d e Barra do Garças - 1\IT. no per íodo de 19 a 21 de novembro de 2021 ". nos 
tcrrnos do Plano de T rabalho aprovado. 

CLA~SULASEGUNDA- DOS RECURSOS 

O valor total <lo presente Termo de Com·ênio é de R$ 401.000,00 (quatrocentos e um mil reais) a serem gastos na forma 
do Phmo de Trabalho 11pro,•ado. conforme discriminação abaixo: 

/\.SECRETARIA DE ESTADO DE CULl URA, ESPORTE E LAZER repassará o valor de R$ 370.8 14.00 (trezentos e 
setenta mi l. o itocentos e quakirze mil 1eais). a ~erem repass!ldos conforme preYisào do Cronograma de Desembolso do 
Plano de T1abalho aprovado (Anexo IV-Sigcon). sendo RS 105.814,00 (centu e c inco mil. oitocentos e quatorze reais l 
recurso oriundo de emenda parlamenra1 do Deputado Estadual Valmir Moretto, R$ 165.000.00 (cento e sessenta e 
cinco mil reais) recurso o riumlu <.k: 1:m1;.11d<J pur1mrn.: 11rnr do D1,:purndo Estadual Estadual O ndanir Bo1tolini ··N ininho" e 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) recurso oriundo de emenda parlamentar do Deputado Estadual Delegado Claudinei. 
O PROPONENTE arcará com uma contrapartida !in:meeira equivalente ao valor de R$ 30. 186,00 (trinta mi l e cento 
onenta e seis reais), confom1e consta no Plano de Aplicação dos Recursos, por Natureza de Despesa e Cronograma de 
Execução (Anexo lll) do Plano de Trahnlho aprovado. 

~.: 1 

1 

1 



Governo do Estado de Mato Grosso 
SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA 
Os recursos destinados para a execução do objeto do Termo de Convênio correrão por conta de Emenda Parlamentar 

dos Deputados Estaduais Delegado Claudinci, Valmir Moretto e Ondani Bortolini "Ni.ni~ho" , at:avés_ do_Orçamcnto da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e La:ter - SECEL/MT. observadas as caractenst1cas abaixo d1scn mmadas: 

Ó RGÃO PROJETO 
ELEMENTO DE 

REGIÃO FONTE VALOR 
DESPESA 

9900 100 
R$ 

23101 1254 3340 105.8 14,00 

23 101 1254 3340 9900 100 165.000,00 

23101 1254 3:140 9900 100 100.000,00 

CLAUSULA Q UA RTA- DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Com·ênio terá vigência até 21/05/2022. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER SE 
COl\LPROMETE: 
J - Repassar o recurso conforme descrito no Plano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso; 

li - Acompanhar, durante e ao término, a execução <lo convênio, na confo1mi<lade com objeto; 

IH - Publicar o extrato do Tenno Convênio no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar do 5º dia úti l ao mês subseqüente de sua a~sinatura; 

IV - Receber e analisar a Prestação de Conta~ do presente Termo de Convênio. 

V - Dar c iência do Termo de Convênio ao Tribunal de Contas de MT, para registro: 

VI - ProITogar '·de oficio" a vigência do Termo de Convênio, ºquando houver atraso na liberação dos recursos; 

V II - Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização sobre a execução, bem como de assumir ou 
transferir a responsab ilidade pelo mesmo a terceiros, no caso de paralisação ou de fa to relevante que venJrn a ocorrer. de 
modo a evitar a descontinuidade da ação pactuada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS SE COMPROMETE: 

1 - Utilizar a conta bancária, aberta específica para este Termo de Convênio, somente sendo permitidos crl!ditos do 
respectivo inst1umento e saques para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, med iance cheque 
nominativo ao credor, ordem bancária ou transferência eletrônica ou, a inda, para aplicação no mercado financeiro: 

II - Aplicar os recursos repassados pela Secretaria de Estado de Cultura, e os correspondentes à sua contrapartida 
quando for o caso, no obj eto do prcscnk Te11110 de Convênio, utilizando-os com obscrYância do respecti\·o Plano de 
Aplicação e Cronograma de Execução constantes do Plano de Trabalho: 

li! - Prestar Contas dos recursos repassados, da contrapartida e da apl icação financeira, na forma prevista na Instrução 
Normati va Conjun ta SEPLA /SEFAZ/AGE N". 00 1/2015, da Lei nº 9.078/08 e Decreto Estadual nº l.842/09: 

l V - Restituir e \·enrual saldo de recursos, i11clusi ve os rendimentos de aplicação financeira. à concedente ou ao Tesouro 
Estadual, conforme o caso, na data de sua cooclu)ão ou extinção; 

V - Restitui r à Secretaria de Estado de Cultura o valor transferido, atual izado monetariamente. desde a <lata de 
recebimento, acresc ido dos juros legais, na forma da legislavão aplicável ao débito para com a Fazenda Estadual. nos 
seguintes casos: 

2 



Governo do Estado de Mato Grosso 
SECEL - Secretaria de Estado de Cul tura, Esporte e Lazer 

a - quando não for executado o objeto pactuado; 
b - quando não for apresentada, 110 prazo exigido, a prestação de contas parcial ou final; ou. 
c - quando os recursos forem uti lizados em final idade diversas da estabelecida no Termo de Convênio: 

VI - Recolher à conta da concedente ou do Tesouro Estadual, o valor corrigido referente à contrapartida pactuada, 
quando na execução do temo de fomento não for comprovada sua apl icação na consecução do objeto do Termo de 

Convênio; 

VII - Recolher à conta da concedente ou ao Tesouro Estadual, conforme o caso, o valor correspondente aos rendimentos 
de llplicaçào no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e a sua utilização. 
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito aplicação: 

Vl l I - Restituir à concedente o valor dos rendimentos não auferidos pela não aplicação dos recursos em poupança ou 
em fundo de aplicação financeira, enquanto não utilizados no objeto do T.ermo de Convênio; 

IX - Fornecer todas as infonnações a respeito do Projeto à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e lazer durante e 
após a execução, de modo a satisfazer as fases de controle, acompanhamento e avaliação do mesmo; 

X - Fazer constar em todo material de apresentação e divulgação do projeto, o apoio insti tucional do Governo do Estado 
de Mato Grosso, da Secretaria de Estado de Cultura. Esporte e Lazer sendo vedada à utilização de nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

XI Alimentar o Sistema de Gerenciamento de Tenno de Convênio SIGCon, no endereço 
www.seplan.mt.gov.br/sigcon, com os dados relativos a e>..ecução do Termo de Convênio, como execução das metas. 

empenhos, liquidações, pagamentos efetuados, ele. ; 

XII - Gerar e enviar através do SIGCon, os relatórios de prestações de contas dos tennos de fomentos celebrados a 
partir de 2007, além do envio fomrn l dos documentos em meio papel para conferência; 

XIII - Fornecer à Secretaria de Estado de Cultu ra todo o material publicitário e promocional do projeto; 

XIV - Conceder livre acesso aos servidores ào órgão de controle interno, ao qual esteja subordinada a concedente. em 
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, 

quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

XV - Manter arquivados os documentos originais do Termo de Convênio, em boa ordem, e em bom estado de 
conservação, no próprio local em que foram contabi lizados, a disposição dos Órgãos de Controle Interno e Extcmo do 
Estado pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas final pelo Tribunal de 

Contas do Estado. 

XVI - Assumir a responsabi lidade por todos os encargos salariais, fiscais e traba lhistas, não implicando 
responsabilidade soltdária ou subsidiária da adm in istração pública a inadimpl~nci a do Proponente em relação ao 
referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objew da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

XVII ·- Na hipótese do Instrumento finnado tratar-se de obra ou serviço, deverá ser instalada no local da execução 
placa indicativa. obedecendo ao padrão estabelecido pelo Governo do Estado, quando for o caso; 

XVHI - A sujeitar-se às disposições da Lei n". 8.666/93 e ao Decreto Estadual nº 7217/2006, especialmente em relação 
à licitação e contratação, bem como nos casos de dispensa e inexigibilidade, admitida a modalidade prevista na Lei nº. 

10.520/02, referente aos recursos recebidos; 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
SECEL - Secretaria de Estado de Cul tura, Esporte e Lazer 

XIX - Na hipótese do art . 24 da Lei nº 8.666/93 e an. 15 do Decreto Estadual nº 72 17/ 2006. realizar a cotação de preço1> 
das despesas constantes do plano de trabalho referentes à execução do objeto, para aq uisição de materia is e/o u 
contratação <le ser\'iços, comprovando tal providencia mediante a apresentação de, no mínimo, 03 (três) propostas 
vál idas, sendo tais propostas datadas, assinadas e em papel timbrado <los fornecedores interessados; ou na hipótese de 
documento eletrônico, que apresente identificação do fornecedor com logomarca e CNPJ; 

XX - Emitir e encaminhar à Concedente, juntamente com as prestações de contas parciais, os laudos de medições da~ 
etapas da obra dev idamente cumpridas, para fins de liberação das parcelas subsequentes, confom1e o inciso XII do 
artigo 20 da Instrução Nomrntiva Conjunta SEPLAN/SEFAZtAGE nº 00112015, quando for o caso. 

XXI - Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e da Secretaria de Estado de Cultura 
em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descri to na C láusula Primeira e, 
bem assim, apor a marca do Governo Estadual nos outdoors e similares custeados, no todo ou em parte, com os recursos 
deste Termo de Convênio, ficando vedado aos Participes utilizarem nomes, símbolos ou imagens q ue possam 
caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públ icos. sob pena de devolução dos recursos utilizados 
para esta finalidade . 

)G"'\ Il - É expressamente vedada a cobrança de ingressos em eventos beneficiados com recursos oriundos do Termo de 
Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONCEDENTE E O PROPONENTE SE COMPROl\IETEM: 

Denunciar ou rescindir o presente termo fomento, a qualquer tempo, imputando-Lhes as responsabil idades <las 
obrigações dcco1Tentes do prazo em que tenham vigido e creditando-lhes, igua lmente os beneficios adquiridos no 
me mo período. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS BENS 

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do instrumento, que tenham sido adquiridos, produzidos, 
transformados ou constmídos com recursos do Termo de Convênio, poderão ser devolvidos à Concedente ou 
incorporados diretamente no patrimônio do Proponente, quando necessários à continuidade da ação financiada, ou 
quando, por razões de economicidade, não haja interesse por parte da Concedente em reavê- lo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO PRlMEIRO - A Controladoria Gt:ral do Estado - CGE tem a prt:1TOgativa di: exercer a fiscalização sobre 
a execução e aplicação dos recursos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso sejam detectadas irregularidades na aplicação dos recursos, poderá o Secretário de 
Estado de Cultura, mediante recomendação feita no relatório de acompanhamento tisico-fi nanceiro. solic itar ao banco o 
bloqueio temporário da movimentação dos recursos. 

f'ARÁG RA l- 0 TERCEIRO - A supervisão, o acompanhamento, o controle e a ayaliaçâo das ações de fiscalização do 
presente Termo de Fomento será a través do Sra. E lainc <la Silva :Sanros - MaLrlculu n" z.0505z., º " <!"'"" v ie r " 

substituí-lo(a) ou for investido no cargo suprac itado, dentro do prazo regulamentar de execução e prestação de contas 
deste lnstrnmento. 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 

1 
PARÁGRAFO QUARTO - a fisca lização do objeto também poderá ser procedida mediante a formalização 1.k Termo de 
Parcena para Fiscalização que possuíra as mesmas prerrogativas de acesso e fiscalização, devendo promover o · 
monitoramemo, vistoria in loco e expedição de Relatório quanto a aplicação dos recursos em confonnidadc ao Plano de 
Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Quando a liberação dos recursos ocorrer em duas ou mais parcelas, a liberação de cada parcela subsequeme à primeira 
ficará condicionada à apresentação e aprovação da prestação de contas parcial referente à parcela anterior, devendo o 
Proponente. após liberado a última parcela e nos ca os em que o Termo de Convênio for celebrado cm um só 
pagamento, apresentar a Prestação de Contas Final no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após o término da 
vigênc ia, devendo ser registrado seu recebimento no Sistema de Gerenc iamento de Termo de Convênio e será 
constituída de: 

a. Oficio de encaminhamento: 

b. Plano de Trabalho; 

e. Cópia do Termo de Convênio, de seus Termos Aditivos e respectivas publicações dos extratos: 

J . Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa (Anexo Yl-Sigcon); 

e. Relatório de Cumprimento do Objeto (Anexo Vll-Sigcon): 

f. Relatório de Execução Física (Anexo Ylll -Sigcu11); 

g. Relatório de Execução Financeira (Anexo IX-S1gcon): 

h. Relação dos Pagamentos Efetuados (Anexo X-Sigcon); 

í. Relação de Ben::. Adquiridos, produzidos ou con:.truídos com recurso:. do Termo de Convênio, quando o ca!.O (Anexo 
XI): 

j. Declaração de Incorporação de Ben~ Adqui rido~. acompanhada da respectiva cópia da nota fi scal e fic ha de 
tombamento, quando for o caso; 

k. Tcnno de Devolução dt: Bens Adquiridos. quando for o caso: 

1. Conciliação Bancária, quando for o caso (Anexo XTI); 

m.Cópia das notas fi scais e/ou recibos contendo: a indicação do número do tem10 fomento; descrição do bem/serviço 
adquirido, com as quantidades unitárias e tota is dos valores, vedada as genera lizações e abreviações que impeçam o 
conhecimento da natureza das despesas; carimbo de atesto do recebimento dos bens/serviços pelo tomador; carimbo de 
recebimento dos valores pelo emitente da nota fiscal ou recibo, com assinatura identificável; 

n. Comprovantes (Fotos, DVD, jornal impresso, etc.) da execução do objeto, na forma do Plano de Trabaillo; 

o. Cópias de chc::quc, nominais e cruz.adas, bem como das notas de ordem bancária e/ou transferências eletrônicas; 

p. Cópia do~ empenhos. liquidaçõe!> e ordem, Ót; pagamento, quando for o ca~o; 

q. Cópias dos comprovantes das retenções e1ou recolhimentos dos tributos incidentes nas aquisições e contratações; 

r. Extrato da coma bancária específica do pc1íodo de execução do Termo de Convênio, a partir do recebimento da 1" 
parcela até o último pagamento: . . 

s. Cópia do termo de aceitação definitiva da ubra, quando for o caso, conforme previsto no artigo 73 da Lei nº. 
8.666/93: 

t. Comprovante de recolhimento do saldo de rccllt sos à conta indicada pela Concedente; 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 

u. Cópia <los orçamentos feitos, na forma exigi<la pela CLAÚSULA QUI 1TA, PARÁGRAFO SEGUNDO: 

v. Cópia dos documentos relativos à lic itação, inclusive despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas 
ou a justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal; 

w. Comprovação da contrnpartida não financeira nos tennos do plano de trabalho; 

y. No caso de anúncio cm revista. jornal ou catálogo - cópia. de um exemplar de cada. bem como o pedido d<'; inserção 

assinado pelas pa11es: 

x. No caso de anúncio televisivo (VT) - copia do anúncio em DVD. VCD ou VHS e do mapa de mídia com a 
programação prevista c assinado pela~ partes; 

aa. No caso de anúncio em rádio (SPOT/JlNGLEJ - cópia do anúncio cm CDROM ou MP3, do pedido de inserção com 
a programação prevista e do mapa de 1trddiação assinado pelas partes; 

ab. No caso de anúncio em omdoor. frontlight. luminoso - fotografia com o respectivo endereço de cada outdoor. 
frontlight. luminoso; 

ac. No caso de confecção de material promocional (1.:x: camisa, boné, caneta, pasta, conviks, adesivos etc) - um 
exemplar de cada um deles; 

ad. No caso de confocção de banner. faixa, troféu e medalha - fotografia da entrega das premiações. 

II - Na hipótese de contrapartida não financeira pelo PROPONE TE, a prestação de contas deverá ser frita mediante a 
apresentação de todos os documentos hábeis a comprovação do valor econômico do bem ou ser\'iço discriminado no 
Plano de Trabalho. 

III - A Prestação de Contas Final dos tem10s de fomemos com duas ou mais parcelas, considerando que os documentos 
comprobatórios das despesas já foram encaminhados nas respectivas prestações de contas parciais, será composta dos 
relatórios consol idados de todo o período da execução. 

CLÁUSULA NONA - DA GLOSA OJ.\S DESPESAS 

É vedada a utilização dos recursos repassados pela Concedente e os da contrapartida oferecida, em final idade diversa da 
estabelecida no plano de Trabalho aprovado, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente 
ao período de vigência avençado, ainda que cm caráter de emergência. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Os recursos desce Convênio não poderão ser uti lizados na realização de despesas com: 

a) taxas bancánas, multas, juros ou correção monetári.i. inclusive pagamentos ou recolhimentos fora do prazo; 

b) taxa de administração, gerência ou similar; 

e) pagamemo th: grntiticuçUo, con:.ulroria. a:.si:>tê ncin técmc:i ou qualquer espec1e de remuneração adicional a 
servidor que pe11ença aos quadros de órgãos ou enti..iadcs da Administração Pública Federal. Estadual. do Distrito 
Federal ou Municipal: e, que esteja lotado ou em exercício cm qualquer dos entes participes; 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
SECEL - Secretaria de Estado de Cul tura, Esporte e Lazer 

d) publicidade, salvo as de caráter comprovadamente infonnativo ou de orientação social, desde que relacionadas ao 
objeto deste Convênio e, como tais, previstas no Plano de Trabalho aprovado, das quais não constem nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem ou sugiram promoção pessoal de autoridades, de servidores públicos e/ou de outras 
pessoas fisicas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALT ERAÇÃO 

O Termo de Convênio somente poderá ser alterado, com a devida justificativa, mediante proposta de termo aditivo 
inserida no SIGCon e apresentada à concedente através de ofício, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do ténnino 
do periodo da vigencia, prazo necessário para análise pela área técnica e decisão. 

CLÁUSULA DÉCLM A PRIMEIRA - DA R ESCISÃO 

Constitui motivo para rescisão unilateral do Tenno de Convênio, independentemente do instrumento de sua 
fomialização o inadimplemento de quaisquer cláusulas pacruadas, principalmente quando constatadas as s ituações 
previstas no art. 84 da lnstmção Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE Nº. 00 112015, e ensejará a abertura de 
Tomadas de Contas Especial. 

C LÁUSULA DÉCIMA SEGUN DA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e as dúvidas que se originarem durante a execução do presente Termo de Convênio serão dirimidos 
pelas legislações aplicáveis à espécie e subsidiariamcnte pela vontade das partes, mediante Termo Aditivo se 
necessário. 

CLÁUSULA DÉClMA TER CEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT. com renún ia de qualquer outro por mais privilegiado que seja para 
solução de quaisquer dúvidas que ,·ierem a surgir durante a e ecui,:ào do pres1.:nte Termo de Convênio. 

E por estarem assim de acordo e conv..:nia s, a sinam o pr sente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunha~ tamb' ·n subscre ve . 

de 2021. 

ALBERTO J\ ACHADO 
SECRETARIO DE ESTADO DE C TUR.A, ESPORTE E LAZER - SECEL 

PREFEITO M 

TESTEMUN HAS: 

Norn~ : 

RG· . J.) '1'Jõt q -o S CsP-n 
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151121202 ~:59 Despesa por Credor - FIPLAN 

( tt portal.hpl.»n mi gov.bt) 

Pesquisar. .. 

ESPESA POR CREDOR 

Despesa por Credor ( . ./despesa_por_credor/) 
/ Resultado da Busca (resultado_ 1.php?cpfCNPJ=03439239000150&nome=&exercicio=2021 &meslnicial=1 &mesFinal=12&fonteRecurso=) 

/ Extrato 

onsulta realizada em: 15/12/2021 
eríodo da consulta: De Janeiro até Dezembro 

xercicio: 2021 

3101 . SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

DATA: 17/11/2021 PEDIDO DE EMPENHO: 23101.0001.21.001967-9 

C:redo: 1995. 11766-0 
Nome: Prefeitura de Barra do Garças 

~ndereço: 

Complemento: 
Cidade: Barra do Garças - MT 

Fone: 
Identificação: CNPJ • 03.439.239/0001-50 

EMPENHO: 23101.0001 .21.001499-7 

Bairro: 

CEP: 

Dotação Orçamentária: 23101.0001.13.392.523.1254.9900.334000000.100.7.1 Tipo de Despesa: 8 ·Transferências 
Tipo de Recurso: Normal Nº CAD: 
Tipo de Empenho: Global Data Limite Prestação de Contas: 

PT 

Histórico: Em atendimento ao processo n°346029/2021 , referente ao Termo de Fomento nº 0805-2021, "Projeto Programação Cultural do Distrito de 

Voadeira Em Barra do Garças/MT- 30° Festa do Caju 2021", custeado com recurao da Emenda Parlamentar nº 37/2021 do Deputado Estadual 
Nininho 

Controles Financeiros: 
Valor do Empenho: 

Total Liquidado: 
Saldo a Liquidar: 

Total Recolhido: 

165.000,00 
165.000,00 

0,00 
0,00 

DATA OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO 

Total Estornado: 

Total Pago: 

Saldo a Pagar: 
Total Cancelado RP: 

HISTÓRICO 

0,00 
165.000,00 

º·ºº 
º·ºº 

03/ 12/2021 Llquidaç~o 165.000,00 2310!.000!.21.001821-5 Atender Termo de Convênio 0805-2021, objetivando a real ização da •30• Festa do 
Caiu 2021 ",com recursos oriundos de Emenda Par lamentar n• 037-2021 do 
Deputado Ondanir Bortolini(Nlnonho). Processo Administrativo nº 346029/2021. 

09/12/2021 Nota de Ordem 
Bancária (NOB) 

MATO GROSSO 

165.000,00 23101.0001.21.002404-5 

Mun1cipios (Http://Www.Mt.Gov.Br/ Municiplos) 

Governo (Htt p://Www.Transforma. Mt.Gov.Br/) 

H1Stóroa (Http.//Www.Mt Gov.Br/Hlstoria) 

Geografia (Http ://Www. Mt.Gov.Br/Geografia) 

Cultura (Http://Www.Mt.Gov.Br/Cultura) 

Economia (Http://Www.Mt Gov.Br/Economia) 

S1mbolos Oficié1ls (Http://Www.Mt.Gov.6r/Simbolos·Of1cia1s) 

leis ( H tt p ://lomat. M t .Gov.Br /legislacao/Oiari o_oficia 1) 

SERVIÇOS 

Cidadão IHttp://Www Mt.Gov.6r/Serv1cos) 

Servidor Público (Http://Www Mt.Gov.8r/Serv1cos?Cicloa::Cv _servidor) 

MT Cidadão (Http://Www Mtcldadao. M i.Gov.Br) 

portai plan.mt.gov.brldespesa-por-credor 

Pagamento Emp 231010001210014997 e Llq 231010001210018215 
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15/12/202 ~:00 Despesa por Credor - FIPLAN 

PT 

P-=squisar .. 

1 ESPESA POR CREDOR 

,, 

Despesa por Credor ( . ./despesa_por_credor/) 
/ Resultado da Busca (resultado_ 1.php?cpfCNPJ=03439239000150&nome=&exercicio=2021 &meslnicial=1&mesFinal=12&fonteRecurso=) 

I Extrato 

eonsulta realizada em: 15/12/2021 
ºeríodo da consulta: De Janeiro até Dezembro 

xercicio: 2021 

3101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

DATA: 17/1112021 PEDIDO DE EMPENHO: 23101.0001.21.001964-4 

:::redo: 1995. 11766-0 
Nome: Prefeitura de Barra do Garças 

'°ndereço: 
Complemento: 

Cidade: Barra do Garças - MT 
Fone: 
Identificação: CNPJ - 03.439.239/0001-50 

EMPENHO: 23101.0001.21 .001498-9 

Bairro: 

CEP: 

Dotação Orçamentária: 23101.0001.13.392.523.1254.9900.334000000.100. 7 .1 Tipo de Despesa: 8 - Transferências 
Tipo de Recurso: Normal Nº CAD: 
Tipo de Empenho: Global Data Limite Prestação de Contas: 
Histórico: Em atendimento ao processo nº346029/2021, referente ao Termo de Fomento nº 0805-2021 , "Projeto Programação Cultural do Distrito de 
Voadeira Em Barra do Garças/MT- 30° Festa do Caju 2021", custeado com recurso da Emenda Parlamentar nº 85/2021 do Deputado Estadual Valmir 

Morreto. 

Controles Financeiros: 

Valor do Empenho: 
Total Liquidado: 

Saldo a Liquidar: 
Total Recolhido: 

105.814,00 

105.814,00 

º·ºº 
º·ºº 

DATA OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO 

Total Estornado: 

Total Pago: 

Saldo a Pagar: 

Total Cancelado RP: 

HISTÓRICO 

º·ºº 105.814,00 

º·ºº 
º·ºº 

03/ 12/2021 Liquidação 105.814,00 23 10 1.0001.21.001820 -7 Atender Termo de Convênio 0805-202 1, objetivando a real ização da " 30ª Festa do 
Caju 2021•, com recursos oriundos de Emenda Parlamentar nº 085-2021 do 
Deputado Valmlr Moretto. Processo Administrativo nº 346029/2021. 

09/ 12/2021 Nota de Ordem 105.814,00 23 10 1.0001.21.002406- 1 
Bancária (NOB) 

Pagamento Emp 23 1010001210014989 e Liq 23 1010001210018207 

MATO GROSSO 

Municí p los ( Htt p://Www. Mt .Gov. B r / M un 1ci pios) 

Governo (Http :/ / Www.Transforma.Mt.Gov.Brf) 

Históri a (Http://Www.Ml .Gov. Sr/Historia) 

Geografia (Http:/ / Www.Mt.Gov.Br/Geografia) 

Cultura (Http://Www.Mt .Gov.Br /Cultura) 

(conom1a (Http://Www.M t.Gov Sr/Economia) 

Sfm bolos Oficia is (Http://Www. M t.Gov. Br /Simbolos· Of 1cia1s) 

Leis (H li p ://lomat. M t.G ov. Br / l egislacao/Oiario _ oficiaH 

S ERVI ÇO S 

CidadJo (Http://Www. Mt.Gov. Sr /Servoeos) 

Servidor Púbhco IHttp //Www Mt.Gov.Br/Serv1cos?Ciclo=Cv_ servidorl 

M T C1dad3o (Http ~ //Www. Mtcldadao .Mt Gov.Br) 

portal. lan.mt.gov.br/despesa-por-credor 1/2 



15'1212021 ~ :00 Despesa por Credor - FIPLAN 

(htt port~I ti~.mt pbr) 

Pesqwsar. .. 

1 ESPESA POR CREDOR 

Despesa por Credor ( . ./despesa_por_credor/) 
/ Resultado da Busca (resultado_ 1.php?cpfCNPJ=03439239000150&nome=&exercicio=2021 &meslnicial=1 &mesFinal=12&fonteRecurso=) 

I Extrato 

onsulta realizada em: 15/12/2021 
~eriodo da consulta: De Janeiro até Dezembro 

~xercicio: 2021 

~3101 . SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

DATA: 17/11/2021 PEDIDO DE EMPENHO: 23101.0001 .21.001969-5 

Credo: 1995.11766-0 
Nome: Prefeitura de Barra do Garças 
Endereço: 

Complemento: 
Cidade: Barra do Garças · MT 

Fone: 
Identificação: CNPJ - 03.439.239/0001-50 

Dotação Orçamentária: 23101.0001 .13.392.523.1254.9900.334000000.100.7 .1 

Tipo de Recurso: Normal 

EMPENHO: 23101.0001 .21.001500-4 

Bairro: 

CEP: 

Tipo de Despesa: 8 - Transferências 

Nº CAD: 

Tipo de Empenho: Global Data Limite Prestação de Contas: 

PT 

Histórico: Em atendimento ao processo nº346029/2021 , referente ao Termo de Fomento nº 0805-2021 , "Projeto Programação Cultural do Distrito de 
Voadeira Em Barra do Garças/MT- 30° Festa do Caju 2021", custeado com recurso da Emenda Parlamentar n°178/2021 do Deputado Estadual 

Delegado Claudinei. 

Controles Financeiros: 
Valor do Empenho: 
Total Liquidado: 

Saldo a Liquidar: 
Total Recolhido: 

100.000,00 
100.000.00 

º·ºº 
º·ºº 

DATA OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO 

Total Estornado: 
Total Pago: 
Saldo a Pagar: 

Total Cancelado RP: 

HISTÓRICO 

º·ºº 100.000,00 

º·ºº 0,00 

03/12/ 202 1 Liquidação 100.000,00 23101.0001.21. 001822-3 Atender Termo de Convênio 080S·2021, objetivando a realização da •30• Festa do 

Caj u 2021 " ,com recursos oriundos de Em enda Parlamentar n º 0178-20 21 do 
Deputado Delegado Claudinel. Processo Adm1nlstrat1vo nº 346029/ 20 21. 

09/ 12/2021 Nota de Ordem 100.000,00 23 10l.OOOl.21. 00240S·3 
Bancária (NOB) 

MATO GROSSO 

Municípios (Http://Www M t Gov.Br/ Municlpio s) 

Governo (Http: / / Www.Transforma. Mt .Gov.Br/) 

Hist ór ia (Http: //Www.Mt.Gov Sr/Historia) 

Geografia (Htt p:/ / Www.M t.Gov. Br/Geogra fia) 

Cultura (Http ://Www.Mt.Gov.Br/Cultura ) 

Econom ia (Http·//Www.M t.Gov.8r/Econom1a) 

S1mbolos Oficiais ( Http://Www.M t .Gov.Br/Simbol os·Of1ciais ) 

Leis ( H tt p :// lomat. M t .Gov. Br/ legislacao/ O ia r io_ oficia I) 

SERVIÇOS 

Cid adão ( Http ://Www.Mt.Gov.Br /Servicos) 

Servidor PUbl1co ( Ht tp://W ww.M t .Gov.Br/Servicos ?C1clo•Cv _servidor ~ 

MT Cidadão (Http ://Www. Mtcldadao.Mt.Gov.Br) 

portal l:J(an.mt.gov.brldespesa-por-credor 

Pagamento Emp 23101 00012100 15004 e Uq 231010001210018223 

--

11: 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
- B:\HHA DO C.\R '.\S _____ RED!'-CÃO 

L-~~~-C~O_M_I_S_SA_-O~D_E~C_O_N_S_T_ll_'U_'l~Ç~Ã_O~,~J_U_S __ T_IÇ~A~E __ R_E_iD_._~~Ç_A_O~~~~-\ ------- --- --- - - - --

PARECER 

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicio11al especial 
110 orçamento do Município de Barra tio Garças com 
cobertura da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte 
e Lazer e usar recursos como contrapartida e dá outras 

pro11itlências." 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
analisando o PROJETO DE LEI em epigrafe, resolve ex.arar PARECER FAVORÁVEL por 

entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das de Comissões da Câmara Municipal, em _'-2__ de l ..(., de 2021. 

--~·-=-==---- -

. / 

~~ocs Metcllo 
Vogal 

A.PROVADO 
EMSE~o l 5 t L<- 1202{ 

u~< 
Cilma Balbino de Sousa 

.~ uxi!iar Administrativo 
t 'or' 'Iria 13/1996 

(66) 3401-2484 / G800 642 6811 
barradogarc:is.mt.leg.hr - tb.com/c-amarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, C('ntru. Barra do Garças - MT, CE.P: 78600-023 
camara@ bar radogarcas.mt.leg.br I gilmiir.nascimento(UJb:\rradogarcas.mt.lcg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

REDAÇÃO 

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
110 orçame11to do Município de Barra do Garças com 
cobertura da Secretaria de Estado de Cultura, faporte 
e Lazer e 111;llr recursos como contmpartida e dtí outras 

providências." 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o PROJETO 
DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida 

matéria, legal e constitucional. -Sala das de Comissões da Câmara Municipal, em J..2- de J ~ de 2021. 

!~~~~ 
Ver. HADEIL TON TA.NNER ARAÚJO 

ODRIGUES NETO 

(66) 340 l-2484 I 0800 642 681 1 
barradogan:as.01t. le:;.br - ib.com/.:-amarab,irrauog•:r.:as 

Rua Mato Grosso, Nº 6 l í, Centro, Barra dr1 Garças - '.\ H , CEP: 78600-023 
cama ra@barradogarcas.mt. leg.br / l).il111:1r .n<.S(imento(á'barradoga rr as.mt.lcg.br 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
. REDAÇ~~ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

PARECER 

"Dispõe sobre a abertura tle crétlito 11tlicio11al especial 
110 orç11meuto do Município de Barra do Garças com 
cohertura da Secretaria de Estado de Cultura, faporte 
e Lazer e usar recur.ws como contrapartida e dá outras 

providências." 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJ ETO DE LEI em epígrafe. resolve 
exarar PARECER FAVORÁVEL. por entender ser a aludida matéria. legal e constitucional. 

Sala das de Comissões da Câmara MunicipaL em ' 'S de \ 2-

\ 
Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES 

Presidente 

Ver. Dr. JOSÉ M 
Relator 

Ver. VALDEI ~E.?i!MARÃES 
Vogal 

(66) 3401-2484 / 080C ó42 681 i 
barradogarcas.mt.lcg.br - fü.comlcamarab:irrndogarcas 

Rua Mato Gr osso, Nº 617, Centro, B:1rr a do Garças -- ;\'\T. CEP: 78600-023 
cama ra@ ba rradoga rcas. m t . leg. l>r / gil mar .nasci mentn<Wba rracloga rcas.m t.leg.br 

de 2021. 
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Estado de Mato Grosso 

. B.\IW.-\ no C.\H ',\S 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

REDAÇÃO 

COMISSÃO DE TURISMO, SUSTENTABILIDADE E DESPORTÓ j 

PARECER 

"Dispõe sobre a abertura de crédito atlicio11ul especial 
110 orçamellto tio i'1unicípio de Barra do Garça.\ com 
cobertura da Seaetaria de Estado de Cultura, Esporte 
e Lazer e U!>ar recursos como collfrapartida e dâ outras 
providências. " 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES, 
COMUNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI em epígrafe. 
resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria. legal e 
constitucional. 

Sala das de Comissões da'Câmara Municipal, cm \ S' de 1 C:.... de 2021. 

Ver. JAIME 

/ 

APROVADO 
EM SES~. \ '5 t 12 t 2 o? ( 

~Jq,:!Q.Lµ~ . 
. Balbirw de S > 

Cilrna.,. ar A dministrati'IO 
f>,U)(\\ "" ggó 

portaria' 31' 

(66) 3401 -2484 I 0500 6~2 681 1 
barradogarcas.mt. lc~.br - fb.comicamarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 61", Centro, Barra tio Garça~ - '\1T. CEP: 78600-023 
cama ra@barradogarca,.mt.1cg.nr I gilmar.na~dmcntolll'barr:ulogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 
Lu. Y\. ~ .J 2>.S 2. \ - ~') cci-L\._ b-c_a_l L L L D Y\ 

VEREADORES PARTIDO 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS 

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB 

GERALMINO ALVES R. NETO PSB 

HADEILTON TANNER ARAUJO PSD 

JAIME RODRIGUES NETO MDB 

JAIRO GEHM- lº Secretário PRTB 

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2º Secretário REPUBLICA o 

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DEM 

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO 

PAULO BENTO DE MORAIS PL 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD 

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB 

VALDEI LEITE GUIMARÃES 

WANDERLI VILELA DOS SANTOS 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

MDB 

PSB 

Aprovado por Unanimidade 
de ve1eadores presentes 

Dia \S 1..Jó2 , ~o..z=.r 

(66) 3401 -2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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